


PRO.JETO DE LET NO 1512002 

SUrnula: DispOe sobre alteraçào na forma da 
cobrança do Imposto sobre a Transrnissão die Bens ImOveis - ITBI. 

A Cãmara Municipal tie Carambei, Estado do Paranâ aprovou, e 
Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

Lei: 

'a 
• 	 Art. 1°: A base de càlculo do imposto sobre a Transrnissao de Bens 

Trnóveis - ITBI, ê a segainte: 

	

• 	 Parãgrafo primeiro - Os terrenos urbanos, sem edilIcaçao, serdo 
avaliados de acordo corn Planta (lenérica de Valores aprovada em anexo a lei 
134/99 de 24/12/1999. 

• 	 Parãgrafb segundo - Os imóveis rurais, sern edificação, serão aváliados 
de acordo corn a Tabela de parãmetros para calculos de ITBI - Setor Rural, 
Anexo I, pafle integrante- desta lei. 

Parigrafo terceiro - As edificaçöes existentes sobre os terrenos 
urbanos e rurais do rnunicipio, serão avaliadas die acordo corn a Tabela. tie 
Custo Unitário de ConstruçAo / Edificaçao - CUB, no Anexo referido no parágrafo 
anterior: 

. 	 ; 

Art. T - Os valores e indices constantes nas tabelas mencionadas no 
Anexo I, poderao ser objeto de atuálização pela Comissão Municipal de 
Avaliaçäo, devendo o Podier Executivo, mediante decreto, regulamentar as 
referidas alteraçOes e submeter a referendo da Cãinara Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrarã em vigorna data de sna publicacao, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 dejaneiro de 2002, revogadas 
disposfçoes en contrãrio. 

Gabinete da Presidérncia em 15 de Marco de 2002 

NORM 2WL'EIRA I 
PRESIDENTE 
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.Anexo I 

TABELA DE PARAMETROS MINIMOS PARA CALCIJLO DO I.tB.I. 
SETOR RURAL 

VALORES POR HECTARE DE AREA - EM REAlS 

if 

4,  

AREA 
APROVEITAVEL 

AREA NAO 
APR.OVEITAVEL 

I Catanduvas —Limpo Grande  3.800,00  800,00 
2 Catanduvas - Sitio Grande 4.000,00 700,00 
3 Catanduvas - Cigana 3.000,00 650,00 - 
4 Catanduvas - Centro (Capela) 4.500,00 900,00 
5 Est. Carambel—CatanduvasGEAL - inicio- serrinha 5.500,00 1.050,00 
6 Estrada p1 Catanduva - Serrinha ate a Capela 5.000,00 950,00 
7 RoncaPorco I Arrociora 2.500,00 450,00 
8 Bairro Pereiras 3.000,00 500,00 
9 Fazenda Jutuva 3.000,00 500,00 
10 Campina do Ti-onco 2.500,00 450,00 
11 Fazenda São Daniel   5.000,00 900,00 
12 Alto Carambel - Ventura   4.500,00 750,00 
13 Tainha 4.500,00 750,00 
14 Av. dos Pioneiros inicio ate a Transardo 9.000,00 1.700,00 
15 Av.dos Pioneiros Transardo ate São João 8.000,00 1.400,00 
16 Santo André   3.500,00 650,00 
17 Santa Cruz /Balsa 3.500,00 650,00 
18 Foz Tamanduâ 3.800,00 680,00 
19 Fazenda São João / Santa Cândica 2.800,00 500,00 
20 Areao  4.000,00 800,00 
21 Rod. PR 151 do Cemitério Mum Ate Entrada 

Fazenda Esteio 10,000,00 2.100,00 • 22 
•____ 

Rod. PR 151 do Ceniiterio Mum ate limite Mun. 
Carambei/ Ponta Grossa 6.000,00 900,00 

23 Cassandoca 2.500,001 450,00 
24 Santa Rosa  3-800,001 680200 
25 Rod. PR 151 - BogueirAo ate Praca Pedágio 5.500,001 950200 
26 Rod. PR 151 - Praça Pedãgio ate Tronco 4.500,00 - 	750,00 

oBsERvAçozs: 

1 - AREAS APROVE1TAYEIS - São aquelas apropriadas a agricultura, pecuária e 
piscicultura, bern como as que embora não apresentem as caracteristicas de 
aproveitamento, nela sejam exercidas atividades de lazer e outras categorias 
econôinicas. 
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Descrição this principals caracteristicas 

* Construçôes Boas = Arquitetura corn estilo, fino acabamento e dirnensoes 
especials e idade inferior a 3 anos. 

** Construcoes Regurhires = Arquitetura simples, esquadrias e acabarnento 
padrao, corn ate dois banheiros e idade entre 3 a 25 anos. 

* * * Construcôes Precãrias = Arquitetura modesta, acabarnento, revestimento 
rásticos, instalaçOes elétricas e hidraulicas mInirnas e idade acirna de 25 anos. 

Base desta tabela = custo i.mitarie bEsico (cub) ref: 10/2001. 
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d PREFEITURA MUNICIPAL OK CARAMBEI 

In C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765I0001-60 
Rua das Aguas Marinhas, 450 - Pope (042) 231-1866 - CEP 54145-000 - Carambel - Paraná 

PROJETO DE LEI N.° 1512002 

Sárnula: DispOe sobre alteraçao na forma da cobrança do 
Imposto sobre a Transrnissão de Bens Imóveis - ITBI 

A Câmara Municipal de Carambei Estado do Paraná aprovou, e Eu Prefeito Municipal, 
sancioo a segujnte: 

Lei: 

Artigo 1°: A base de calculo do imposto sobre a Transmissao de Bens Imóveis-ITBI, 
seth cobrado conforme o seguinte: 

Parágrafo primeiro - Os terrenos urbanos sem edificaçOes seräo avaliados de acordo 
corn Planta (Jenérica de Valores aprovada em anexo a lei n, ° 134/99 de 24/12/1999. 

Parâgrafo segundo - Os imóveis rurais sern edificaçOes serAo avaliados de acordo 
corn a Tabela de parâmetros para Cálculos de ITBI - Setor Rural, em anexo, e fazendo pane 
integrante desta lei. 

Parágrafo terceiro - As edificaçOes existentes sobre os terrenos urbanos e rurais do 
municipio serão avaliados de acordo corn a Tabela de Custo Unitário de Construçao-
Edificaçäo CUB, em anexo e fazendo pane integrante desta lei. 

Artigo 2°: Os valores e indices constantes nas tabelas mencionadas nos parágrafos 10,  

2° e 3°, poderão set objetos de atualizaçao pela Comissao Municipal de AvaliaçAo, devendo o 
Poder Executivo mediante decreto, regularnentar as referidas alteraçOes. 

Artigo 3° - Esta lei entrará ern vigor na data de sua publicaçao, produzihdo seus 
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2002. 

ProtocOddO SOD 	 ......... 
de 4- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

I C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 
Rua das Aguas Maththas, 450 - 	 - Fone (042)231-1866 - CEP 84145-000 - Carambel - Paranã 

Anexo I 

TABELA DE PARAMETROS MINIMOS PARA CALCULO DO I.T.BJ. 

SETOR RURAL 

VALORES POR HECTARE DE AREA - EM REAlS 

AREA 
APROVEITAVEL 

AREA NAO 
APROVEITAVEL 

1 Catanduvas - Limpocrande  3.800,00 800,0d- 
2 Catanduvas - SItio Grande   4.000,00 70000 
3 Catanduvas - Cigana  3.000,00 650,00 
4 Catanduvas - Centro (Capela) 4.500,00 900,00 
5 Est.Carambei - Catanduvas GEAL - inicio Serrinha 5.500,00 1.050,00 
6 Estrada p1 Catanduvas - Seninha ate Capela 5.000,00 950,00 
7 Ronca Porco/Arroeiora  2.500,00 450,00 
8 Bairro Pereiras  3.000,00 500,00 - 

9 Fazenda ,Jutuva   3.000,00 500,00 
10 CampinadoTronco   2.500,00 450,00 
11 FazendaSãoDaniel 5.000,00 900,00 
12 AltoCaranibei - Ventura   4.500,00 750,00 
13 Tainha  4.500,00 750,00 
14 Av. PioneirosinicioateTransardo  9.000,00 1.700,00 
15 Av. PioneirosTransardoateSãoJoão   8.000,00 1.400,00 
16 SantoAndré 3.500,00 650,00 
17 SantaCnizlBalsa  3.500,00 650,00 
18 Fozlamanduã 3.800,00 680,00 
19 FazendaSão,JoãolSantaCândica 2.800,00 500,00 
20 Areão  4.000,00 800,00 
21 Rod. PR 151 do Cemitério 4un. Ate Entrada Fazenda 

Esteio 10.000,00 2.100,00 
22 Rod. PR 151 da Entrada Fez. Esteio ate limite 

Mun.Carambei/Ponta_Grossa  6.000,00 900,00 
23 Cassandoca  2.500,00 450,00 
24 SantaRosa  3.800,00 680,00 
25 Rod. PR151 - BoqueirãoatePraçaPedãgio  5.500,00 950,00 
26 Rod. PR151 - PraçaPedágioateTronco 4.500,00 750,00 

OBSERVAçOES: 

1-AREAS APROVEITAVEIS - São aqueles que são apropriadas a agricultura, pecuária e 
piscicultura, bern corno aquelas qua embora não apresentam as caracteristicas de aproveitarnento, 
nela se exerça atividades de lazer e outras categorias econOmicas. 

2-AREAS NAC APROVEITAVEIS - Caracterizadas por desnIveis acentuados, areas totalmente 
alagadas, superficie em pedras a reserva legal. 

3-Quando a area a ser avaliada se localiza em diversas regiOes, sara atribuido valor venal médio das 
regiOes confrontantes. 

4-Caso o valor da operacão irnobiliáuia seja maior que a avaliação da Prefeitura, prevalecerà a valor 
major. 



• 
PREFEJTUR* MUNICIPAL DE CARAMBESI 

E C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 
Rua this Aguas Maxinhas, 450  - Fone (042) 231-1866 - CEP 84145-000 - Carambef - Parané 

TABELA DE CUSTO UNITARIO DE CONSTRUçA0 
EDIFIcAçOEs- VALOR POR M 2  PARA FINS DE CALCULO DO ITBI 

1 Residencial 

I 	BOA* 	 I REGULAR** PRECARIA*** 

base cal. 1 vi cub total I base cal vi cub total base cal vi cub total 
1.1-Alvenaria 0,50 560,46 280,23 0,40 560,46 224,18 0,10 560,46 56,05 ' 
1.2- Mista 0,40 560,46 224,18 0,20 560,46 112,09 0,05 560,46 28,02 
1.3- Madeira 0,30 560,46 168,14 6,10 560,46 56,05 0,03 560,46 16,81 
1.4- Abrigo 0,10 560,46 56,05 0,05 560,46 28,02 0,02 560,46 11,21 
1.5- piscinas 0,30 560,46 168,14 0,20 560,46 112,09 1 	0,10 560,46 56,05 

2 _Edjficaçães comercials e industrials 

I 	BOA REGULAR  PRECARIA 

base cad vi cub total base cal vi cub total base cal vi cub total 

2.1- Predio 0,40 560,46 224,18 0,30 560,46 168,14 0,15 560,46 84,07 
2.2- Barracao 
em alvenaria 0,30 560,46 168,14 0,20 560,46 112,09 0,10 560,46 56,04 
2.3- Barracão 
em madeira 0,10 560,46 56,05 0,05 560,46 28,02 0,03 560,46 16,81 
2.4- Barracao 

misto 0,20 560,46 112,09 0,10 560,46 56,05 0,05 560,46 28,02 
2.5- Barracäo 

aberto 0,05 560,46 28,02 0,03 560,46 16,81 0,01 560,46 5,60 

3 Galpaes rurais 

BOA REGULAR PRECARIA 

base call  vi cub I 	total base cal vi cub total base cal vi cub total 
3.1- Galpão 
aberto 0,30 560,46 168,14 0,15 560,46 84,07 0,07 560,46 39,23 

3.2- Galpâo 
fechado 0,15 560,46 84,07 0,05 560,46 28,02 0,03 560,46 16,81 

Descrlçao das principals caracterIsticas 

Construçöes Boas= Arquitetura corn estilo, fino acabarnento e 
dimensOes especials e iciade inferior a 3 anos 

** Construçöes Regulares = Arquitetura simples, esquadrias e acabamento padrão, 
corn ate 2 banheiros e idade entre 3 a 25 anos. 

ConstruçOes Precárias = Arquitetura modesta, acabamento, revestirnento rUsticos, 
instalaçOes eletricas e hidraulicas rninimas e idade acima de 25 anos. 

Base desta tabela= custo unitario basico(cub) ref:: 10/2001 

I 



Projeto-de EmendaAdiiiva arProjetotLei it0  01512002 

Artigo 1° - 	Fique- acrescidoi -ao artigo segundo; -que as 

regulamentaçOes editadas pelo-=Poder Exeentivosejamremetidas fr-Cãmara 

Municipal para referendo. 

Sala das Comissocs cia Cãmara Municipal;  em 12 de Marco de 2002. 

PATR1 O :ELZ 

PRES ENTE 	MEMBRO 	 MEMBRO 

Camara Munióipal de Carambel - Rua Ouro Branco, 10- PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone 1 Fax: (42) 231-1668 /(42) 2311976 



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE1 

Comistde- Justiçaeiledacão 

Parecer ao projeto de lei no 015/2002 

Senhora presidente, 

(1 presente- Proj eta-tern-per finalidade-disper -  sobre- a alteraçAo- na fatima 

da cobrança do Imposto sobre a TransmissAo de Bens Imóveis - ITBI. 

Verifica-se- qua-- a redaçAo colocada em diversos parágrafos, pela 

imprecisào, deve set objeto de retificaçao e aprimoraçAo ao sentido objetivo; 

logo -no- artigo-1° oentendnnent-e-daredaçAe--corno-posta, é - que-a-base de c$lculo. 

sera cobrada e nao, em Si, 0 próprio imposto. No parágrafo 3° está clara a 

neeessidade- de ser- acertada a concord ãneia- verbal- e- no artigo 2°, hayera  a 

Comissao de atender a concordância no plural e no singular. Ainda no anexo 1 0 , 

nas observaçOes, ties itens- 1-- e- 3.  tambëtm den-set- adequada a reaçao. 

A Comissao analisando a projeto pelo mérito, constatou que o mesmo se 

encontra dentror cia- nornmlidade e ant- confornidade cant a 1ei, sendcr assim 

constitucional. 

O-Projeto-tem-e-inérito-de-dar efetividade-a base de-incidéncia-do tribute 

e estabelecendo valores que se compatibilizam corn a area urbana e ora corn a 

rural e-t-ambénr consideranda-as variaçöes de-valor, eonfocme a situaçào dç cada 

irnóvel. 

Contuda itt razAo - de- qua a- artigo- 2 9' pre* atualizaçao- dos vaipres e 

indices constantes das tabelas anexadas , é de ser aprovada emenda aditiva, qua! 

a ConissAo oferece- e- part estabelecer que- as regulamentaçoes do Poder 

Executive sejam renietidas a Camara Municipal, para referenda 

Sendo-assim atornjssuo-se- mostra-favorável--ao- Pojeto. 

Sala das Comissoes dAiiAara municipal ern 12 de Marco 

PAT14 1lTr o JITCaIRIJFHS 

M1MBRO 	 MIEMBRO 

Câmara - Municipal--de- Carambef- - Rua OuraBranco t& PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal t244 -  Teiefone - / Fa,c (42) 23t-t$68--f - (42) 231-1976 



CAMARA MUNICIPAL DE-  CARAMB El 

Couthtde -Jnstica e-Redaçâo 

Parecer ao projeto de lei n° 015/2002 

Senhora presidente, 

0-presente Prc*to-  tent per fi-nalidade-dispor sobre- a alteracAo na forma 

da cobrança do Imposto sobre a Transmissao de Bens Irnóveis - ITBI. 

Verifica-se- que- a redaçäo- co1ocada ent diversos parhgra%s, pela 

irnprecisAo, deve ser objeto de retiflcaçAo e aprirnoraçào ao sentido objetivo; 

logo- no artigo-I° o-entendhnento-daredacao- corno pasta, &que- a base de -e*lculo 

seth cobrada e nb, em Si, 0 próprio imposto. No parágrafo 3° esta clara a 

necessidade- de- set acertada a- concordaneta- verbal - e- no arftgo 2°, hayera a 

Comissao de atender a concordãncia no plural e no singular. Ainda no anexo 1 1, 

nas observaçoe&, nos item-1- e-3, também-d-eve set adequada a redaçäo. 

A Comisso analisando o projeto pelo mérito, constatou que 0 mesmo Sc 
0 

	

	
encoutra -  dentro cit nørmalidade- e- em- -  conforthdade coin a lei, se-ado ,  assirn 

constitucionaL 

&Projflo-meSokdeHdarefetivida4a base de-incidénciado tributo 

e estabelecendo valores que se compatibilizarn corn a area urbana e ora corn a 

rural e também-considerando-as variaçäes dc-valor, conforme -  a-  situacia O cada 

irnavel. 

Contudo- na razAo- de- que - a- avtige- 2 0  prevé- atualizacAo- dos vaipres e 

indices constantes das tabelas anexadas , é de ser aprovada emenda aditiva, qual 

a Cornissbo- otèreee e- part estabelecer- que- as- reilarnentaçoes do Poder 

Executivo sejarn rernetidas a Câmara Municipal, para referenda 

Sendo--assirn a- Cornissäe-sermostra4averávet ao- Proj eta. 

Sala das Comissoes 	mara municipal ernl2deMarço tie 2097 

PATJ4JYKREME 	 0 	car UThS 

PEdIDENTE 	MiMBRO 	 MEMBRO 

CâmartMunicipatde'Carantel - Rua Oure Branco -, tO- - PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal t244- Telefone I Fax: (42) 2314888 -  / (42) 231-1976 


